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Regulamento de Trabalhos Arqueológicos — Decreto-Lei n.o 270/99,
de 15 de Julho, e respectivas alterações.

9 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais do
candidato na área para que o concurso é aberto com base na análise
do respectivo currículo.

10 — A entrevista profissional de selecção visa determinar e avaliar
numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática as apti-
dões profissionais e pessoais dos candidatos necessárias ao exercício
das funções.

10.1 — Os critérios da avaliação curricular e da entrevista profis-
sional de selecção, incluindo as respectivas fórmulas classificativas,
constam da acta de reunião do júri do concurso de 7 de Maio de
2007, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

11 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores,
na qual será utilizado, para além dos valores inteiros, um limite máximo
de três dígitos decimais, sem arredondamento, de acordo com a
seguinte fórmula:

CF=2POC+1AC+2EPS
5

em que:

CF= classificação final;
POC= prova oral de conhecimentos;
AC= avaliação curricular;
EPS= entrevista profissional de selecção.

A classificação final será a que resultar da média aritmética pon-
derada das classificações obtidas em cada um dos métodos de selecção,
considerando-se excluídos os candidatos que obtenham classificação
inferior a 9,5 valores.

12 — Formalização das candidaturas para os concursos:
12.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento em folha normalizada, tamanho A4, dirigido ao presidente
da Câmara Municipal de Tavira, podendo ser entregue pessoalmente
na Secção de Pessoal, sita no Edifício André Pilarte, Rua de D. Mar-
celino Franco, 2, 1.o, dentro das horas normais de expediente, ou
remetido pelo correio, com aviso de recepção, para a Câmara Muni-
cipal de Tavira, Praça da República, 8800-951 Tavira, expedido até
ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas.

12.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento, natu-
ralidade, número, data de emissão e validade do bilhete de identidade,
bem como a entidade que o emitiu, número fiscal de contribuinte,
situação militar, quando for caso disso, e residência completa);

b) Habilitações literárias;
c) Menção do concurso a que se candidata, bem como do Diário

da República em que se encontra publicado o presente aviso;
d) Especificação de quaisquer outros elementos susceptíveis de

influírem a apreciação de mérito ou de constituírem motivo de pre-
ferência legal, os quais, todavia, só serão tidos em conta pelo júri
se devidamente comprovados.

12.3 — Os requerimentos de admissão deverão ser obrigatoria-
mente acompanhados, sob pena de exclusão, do certificado de habi-
litações literárias e do curriculum vitae detalhado, com indicação das
tarefas desenvolvidas pelos candidatos ao longo da sua actividade
profissional, bem como as acções e cursos de formação, os quais deve-
rão obrigatoriamente ser acompanhados dos certificados autênticos
ou autenticados comprovativos com indicação das entidades que as
promoveram e respectiva duração.

12.4 — Os requerimentos de admissão deverão também ser acom-
panhados de fotocópia do bilhete de identidade e fotocópia do número
de contribuinte fiscal.

13 — É dispensada, nesta fase, a apresentação dos documentos com-
provativos dos requisitos referidos nas alíneas a), b), d), e) e f) do
n.o 5.1 do presente aviso, devendo os candidatos declarar nos res-
pectivos requerimentos em alíneas separadas e sob compromisso de
honra a situação precisa em que se encontram relativamente a cada
um dos requisitos mencionados nas referidas alíneas.

14 — O disposto no número que antecede não impede que o júri
exija aos candidatos em caso de dúvida sobre a respectiva situação
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos reque-
rimentos serão punidas nos termos da lei.

16 — Composição do júri:

Presidente — Daniel Henrique Alexandre Santana, técnico superior
de 1.a classe.

Vogais efectivos:

Marco António Gonçalves Lopes, técnico superior de 1.a classe,
que substitui o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos.

Pedro Manuel Martins Cabrita, técnico superior de 1.a classe.

Vogais suplentes:

Sandra Cristina da Costa Fialho Palma Cavaco, técnica superior
de 2.a classe.

Maria Leonor Esteban Pereira, técnica de 1.a classe.

17 — Em cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, em conjugação com o
n.o 3 do artigo 3.o do mesmo diploma, os candidatos com grau de
incapacidade ou deficiência igual ou superior a 60 % têm preferência
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra
preferência legal.

17.1 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos devem
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra,
o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, assim como
indicar no requerimento de admissão as respectivas capacidades de
comunicação e expressão.

É dispensada a apresentação imediata de documento comprovativo
dessa mesma deficiência.

18 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos e as de clas-
sificação final serão afixadas, para consulta, no edifício dos Paços
do Município ou publicadas no Diário da República, de conformidade
com o disposto nos artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sen-
tido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

24 de Maio de 2007. — O Vereador do Desporto e Economia, Carlos
Manuel Santos Baracho.

2611017665

Aviso n.o 10 374/2007

Para os devidos efeitos, faz-se público que, pelo meu despacho
n.o 93, de 22 de Maio de 2007, foi reclassificado profissionalmente,
ao abrigo do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro,
o funcionário Aníbal João da Encarnação Cavaco de Jesus, que detém
a categoria de operário principal, da carreira de jardineiro (índice 222,
escalão 3), para a categoria de condutor de máquinas pesadas e veí-
culos especiais, da carreira de condutor de máquinas pesadas e veículos
especiais (índice 222, escalão 6).

O funcionário deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

24 de Maio de 2007. — O Vereador do Desporto e Economia, Carlos
Manuel dos Santos Baracho.

2611017643

CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAR

Aviso n.o 10 375/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despacho
de 23 de Maio de 2007, no uso da competência prevista no n.o 2
do artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, foi reclassificado
profissionalmente, por conveniência de serviço, o funcionário Hélder
José Carvalho Pardal, com a categoria de nadador-salvador, na cate-
goria de técnico profissional de 2.a classe da carreira de técnico pro-
fissional de desporto, escalão 1, índice 199, da tabela de remunerações
do regime geral da função pública, por se verificarem as situações
previstas no artigo 2.o, alínea e), do Decreto-Lei n.o 218/2000, de
9 de Setembro, e no artigo 7.o, n.os 1, alínea a), e 2, do Decreto-Lei
n.o 497/99, de 19 de Novembro, com efeitos a partir da data do referido
despacho.

25 de Maio de 2007. — O Presidente da Câmara, António P. Silva
Paiva.

2611017666

CÂMARA MUNICIPAL DA TROFA

Aviso n.o 10 376/2007

Processo n.o 1/2007-SRH

Torna-se público que, por meu despacho de 21 de Maio de 2007,
procedi à anulação do concurso para um lugar de fiscal municipal
especialista principal, da carreira de fiscal municipal, cuja abertura
foi autorizada por despacho de 26 de Fevereiro de 2007, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 54, de 16 de Março de 2007,
em virtude de o único candidato ao referido concurso não ter com-




